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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 230/2023 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2023 

Abertura: dia 19/01/2024 

Horário: 09 horas 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Registro de preços para aquisição de 
gêneros alimentícios para atender as 
demandas das Escolas Municipais, 
Grupos de Convivência do CRAS e 
Secretaria Municipal da Administração 
do  Município de São Pedro do Butiá. 

 

A presente licitação será exclusiva para as empresas enquadradas como ME e EPP, conforme a 

Lei Complementar nº 123/2006 e pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que às 09 horas do dia 19/01/2024, na sala de 

Reuniões da Prefeitura, localizada na Avenida Júlio Schwengber, 1.645, se reunirão o 

pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria 335/2023, com a finalidade de receber 

propostas e documentos de habilitação, objetivando a aquisição de generos alimentícios para 

atender as demandas das Escolas Municipais, Grupos de Convivência do CRAS e Secretaria 

Municipal da Administração do  Município de São Pedro do Butiá, o Objeto, processando-se 

essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, 

com as alterações da Lei complementar nº 147/2014, e do Decreto Municipal nº 1.501/2013, 

com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93. 

 

1 – DO OBJETO 

1.1. Constitui-se objeto da presente licitação modalidade pregão presencial para aquisição 

objetivando a aquisição de generos alimentícios para atender as demandas das Escolas 

Municipais, Grupos de Convivência do CRAS e Secretaria Municipal da Administração do  

Município de São Pedro do Butiá. 

1.2. O registro de preços possui validade de 12 meses, contados a partir da homologação do 

procedimento licitatório. 

1.3. As propostas deverão incluir quaisquer custos eventuais com o transporte dos referidos 

bens. 

1.4. A proposta selecionada fica à disposição da Administração que, se e quando desejar 

fazer a aquisição valer-se-á dos preços registrados, tantas vezes quanto desejar (dentro dos 

limites estabelecidos neste Edital). Portanto, fica ressalvado, desde já, que a Administração 

não está obrigada a adquirir a totalidade dos bens licitados. 
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2 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

2.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por 

meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que, 

devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 

licitatório, no interesse da representada. 

2.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento 

de identidade. 

2.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser 

apresentada fora dos envelopes. 

2.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 

assemelhado, deverá apresentar: 

 a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

 a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 

comercial ou de sociedade por ações; 

 a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no 

caso de sociedade civil; 

 a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País;  

a.5) registro comercial, se empresa individual; 

 b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, 

em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a 

outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar 

lance(s) em licitação pública;  

 ou 

 b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 

comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 

prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

 Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

 Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 

pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de 

qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

2.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatório a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

2.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, 

deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, 
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declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa 

de pequeno porte. 

2.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o 

limite de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios 

previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 

disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 

11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no 

momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no 

limite de receita referido acima. 

 

3 - DOS ENVELOPES: 

3.1 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

3.1.1 Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste 

edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes 

distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, 

para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 230/2023 

EDITAL DE PREGÃO N.º 49/2023 

ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

----------------------------------------------------------------- 

 

AO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 230/2023 

EDITAL DE PREGÃO N.º 49/2023 

ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

3.1.2 Será admitido o encaminhamento dos envelopes antecipadamente, mediante 

recebimento na Sala de Licitações, desde que entregues de segunda a sexta-feira, em dias 

úteis, até a data e o horário estabelecidos para a sessão pública de abertura dos envelopes de 

proposta e documentação. 

 

3.2 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

3.2.1 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os 

envelopes nos 01 – PROPOSTA e 02 – DOCUMENTAÇÃO. 

3.2.2 Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será 

aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 
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3.2.3 O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 

 a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 

lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 

 b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação. 

 

4 DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

4.1 A proposta, cujo prazo mínimo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverá 

ser apresentada em folhas seqüencialmente rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo 

representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou 

entrelinhas, e deverá conter: 

 a) razão social da empresa; 

 b) descrição completa do produto ofertado, marca; 

 c) preço UNITÁRIO líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas 

quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação 

ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 

 d) as propostas deverão ser preenchidas digitalmente no aplicativo BETHA AUTO 

COTAÇÃO disponível no link: https://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33. Após 

baixar o aplicativo, abrir o arquivo das cotações disponível no site da Prefeitura, preencher com 

sua proposta e em seguida salvar o arquivo da proposta, que deverá estar em um pen drive no 

envelope da proposta, juntamente com a proposta impressa. 

  e) o arquivo da cotação poderá ser solicitado pelo email 

compras@saopedrodobutia.rs.gov.br e comprassaopedrodobutia@gmail.com.  

 

4.2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas conforme § 3º 

do Artigo 64 da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações. 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, 

no máximo, DUAS casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, 

também em eventual contratação. 

 

5 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da 

oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, 

até a proclamação da vencedora. 

5.2 Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

5.3 No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e 

https://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33
mailto:compras@saopedrodobutia.rs.gov.br
mailto:comprassaopedrodobutia@gmail.com


 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ 
 
 

  

sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada de 

maior preço, e os demais, em ordem decrescente de valor, até a proclamação da vencedora. 

5.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 

para determinação da ordem de oferta dos lances. 

5.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

5.5.2 Dada a palavra à licitante, esta disporá de 3 min (três minutos) para apresentar nova 

proposta. 

Observação: Este tempo poderá ser modificado pelo pregoeiro durante a sessão sempre que 

for constatada esta necessidade, objetivando que os proponentes tenham tempo suficiente 

para calcular seus novos preços. 

5.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

5.6.2  A proposta será apresentada por item, por seu preço UNITÁRIO, e a    diferença mínima 

entre lances é de 0,01 (um centavo de real) do valor máximo admitido; 

5.7 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades constantes no item 12 deste edital. 

5.8 O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de 

apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será 

considerado para efeito de ordenação das propostas. 

5.9 Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo   o 

Pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

5.10 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadaos pelo Pregoeiro, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

5.11 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 

comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a 

respeito. 

5.12 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha 

sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço 

de mercado. 

5.13 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) Afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não  atenderem aos 

requisitos do item 5; 

d) Contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis; 

e) estiverem acima do Termo de Referência. 

 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 
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sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 

for conflitante com o instrumento convocatório. 

5.14 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

5.15 Encerrada a etapa de lances, será verificada a ocorrência de empate ficto, sendo 

assegurado como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, conforme art. 44. Da Lei Complementar 123/2006 (na redação 

dada pela LC 147/2014 e LC 155/2016). 

5.15.1 Entendem-se como empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas licitantes sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

5.16 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

5.16.1 A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta 

de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, 

inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

vencedora do certame. 

5.16.2 Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na 

forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será 

facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte 

ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

5.17 Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 

exigências do item 5.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor 

da proposta originariamente de menor valor. 

5.18 O disposto nos itens 5.15 a 5.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 

proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa. 

5.19 Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, 

na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 

interpostos. 

5.20 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 

quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao Setor de 

Licitações e Contratos deste Município, conforme subitem 15.4 deste edital. 

5.21 Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

 

6 – DA HABILITAÇÃO 

 

6.1 Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE 

Nº 02, os seguintes documentos: 

6.1. 1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02; 
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6.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.2.1. Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos 

referidos no item 6.1.2, a empresa que já os houver apresentado no momento do 

credenciamento, previsto no item 3 deste edital. 

 

6.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

 a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

 b) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 

Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão 

Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede da licitante; 

 c) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

6.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA 

          a) certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

Observação: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro esteja 

com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do 

cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

 

6.1.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Cópia do alvará sanitário. 
6.2. A licitante que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e 

trabalhista, previstos nos itens 6.1.3 e 6.1.4, deste edital, terá sua habilitação condicionada à 

apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, 

a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

6.3.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

6.3.2. Ocorrendo a situação prevista no item 6.2, a sessão do pregão será suspensa, podendo 

o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os 

licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da 
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habilitação. 

6.3.3. O benefício de que trata o item 6.2 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 

porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem 

alguma restrição. 

6.3.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 6.2, implicará inabilitação 

do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 7.2, sem prejuízo das penalidades 

previstas no item 11.1, alínea a, deste edital. 

6.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após 

aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 

7 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

7.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor 

preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

7.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, 

assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a 

proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a 

vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção 

de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e 

motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

 

8 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

8.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de 

recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

8.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o 

registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se 

sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da 

recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

8.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 

pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

8.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo 

subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade 

daquele que houver dado causa à demora. 

8.5. O recurso somente será aceito protocolado pessoalmente no setor de protocolos da 

Prefeitura Municipal de São Pedro do Butiá ou via sedex com AR com o ressarcimento para o 
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cofre público municipal do valor da taxa de protocolo e não será aceito recurso via email. 

 

 

9 – DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 07 (sete) dias, 

convocará a vencedora para, em 02 (dois) dias úteis, assinar o contrato/Ata de Registro de 

Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital. 

9.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo 

período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 

prazo. 

 

10 – DO RECEBIMENTO 

 

10.1 O fornecimento dos produtos será de forma fracionada, conforme ordem de 

fornecimento expedida, pela Secretaria Municipal Responsável, sendo que os produtos 

deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a ordem emitida pelos 

responsáveis do Município e encaminhada  por meio eletrônico a empresa vencedora. 

10.2 A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

11 – DAS PENALIDADES 

 

11.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 1% sobre o valor 

estimado da contratação; 

 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

 c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o 

valor estimado da contratação; 

 d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 

sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os 

quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,25% sobre o valor 

atualizado do contrato; 

 f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante 

não adimplido do contrato; 

 g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

 h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração 
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de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do 

contrato. 

11.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

11.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

12 – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE 

12.1 O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de 

Preços, através de solicitação formal ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, desde que 

acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 

Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-

primas, componentes ou de outros documentos (art. 65, inciso II, alínea d da Lei 8.666/93). 

12.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no 

mercado, e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente 

constante na proposta, e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 

12.3 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro praticado poderá acarretar pesquisa de 

preços junto aos demais fornecedores. 

 

13 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

13.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto 

licitado, mediante apresentação da nota fiscal ou nota fiscal-fatura à Secretaria Municipal da 

Administração, Fazenda e Planejamento. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento 

que apresentou a proposta vencedora da licitação. 

13.2 Para empresas sujeitas a ISS (Imposto Sobre Serviços), optantes pela Lc 123/06 – 

simples nacional, deverão informar no documento fiscal à alíquota efetiva de ISS a que a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação; 

quando não informado a alíquota no documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota efetiva de 5% 

(cinco por cento); 

13.3 Com base na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, devidamente 

regulamentado através do decreto municipal nº 2.265/2022, os órgãos da administração direta, 

as autarquias e as fundações ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do IR sobre os 

pagamentos que efetuarem as pessoas físicas e jurídicas, referente a qualquer serviço ou 

mercadoria contratado e prestado. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte, os 

pagamentos realizados às pessoas físicas e/ou jurídicas, elencados no decreto acima citado e 

no artigo 4º da referida Instrução Normativa, desde que atendidas as condições estabelecidas 

na legislação em vigor. 

 

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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14.1 Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes 

de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de São Pedro do 

Butiá, Setor de Compras e Licitações, sito na Avenida Júlio Schwengber, nº 1.645, ou pelo 

telefone/fax 55 3369 1800, no horário compreendido entre as 7 horas e 45 minutos às 11 horas 

e 45 minutos e das 13 horas e 30 minutos às 16 horas e 30 minutos, preferencialmente, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes, 

prazo após o qual não serão mais aceitos quaisquer pedidos. 

14.2  Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 

pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, no setor de 

Licitações. 

14.3  Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, 

automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado. 

14.4  Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 

documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

14.5  Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou, ainda, 

publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados 

(internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração. 

14.6  A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-

93, sobre o valor inicial contratado. 

14.7  Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

14.8  A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da 

Lei Federal nº 8.666-93). 

14.9  O Município de São Pedro do Butiá se reserva o direito de anular ou revogar a 

presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

14.10 Integra o presente edital o Anexo I, contendo a Minuta da Ata e o Anexo II contendo os 

dados quantitativos, qualitativos e custo estimado do objeto. 

14.11  Fica eleito o Foro da Comarca de Cerro Largo para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

São Pedro do Butiá, 19 de dezembro de 2023. 

 

Este edital se encontra examinado e 
aprovado por esta Procuradoria 
Jurídica. 
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 JOSE HENRIQUE HEBERLE 
 PREFEITO MUNICIPAL   

Em ___-___-______.  
________________________ 
Procurador(a) Jurídico(a)        



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ 
 
 

  

 
Licitação 230/2023 

Pregão Presencial 49/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2024 

 
 

Aos _     dias do mês de _ de 2024, nas dependências da sala de 

reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Julio Schwengber, n° 1645, na 

cidade de São Pedro do Butiá, nos termos do art. 15, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, o órgão gerenciador (OG), devidamente designado pela autoridade 

competente, face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

49/2023, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, homologado em __/__/2024, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas 

participantes da licitação, por item, observadas as cláusulas estabelecidas no edital 

que regeu o certame, conforme a seguir. 

 

1. OBJETO 

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços dos 

produtos especificados no Anexo II do Edital de Pregão Presencial nº 49/2023, 

ofertados  no certame licitatório, passando a fazer parte integrante dessa Ata. 

 

2. VALIDADE 

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a 

partir da data de sua assinatura. 

2.2 Conforme art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, a Administração não está obrigada a 

adquirir os produtos exclusivamente por intermédio dessa Ata, podendo adotar, para 

tanto, licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 

registrados, no caso de igualdade de condições. 

 

3. CONTRATO 

3.1 Para o fornecimento dos produtos registrados nessa Ata poderão ser celebrados 

contratos específicos com as licitantes, com posteriores solicitações, conforme item 5. 

 

 

4. PREÇOS 
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4.1 Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, 

conforme demonstrativo abaixo: 

 

ITEM 1 LICITANTE VALOR 

1ª colocada (nome da empresa) R$ 

2ª colocada ... R$ 

3ª colocada ... R$ 

4ª colocada ... R$ 

 

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1 As solicitações de fornecimento à licitante 1ª colocada será feita pela Secretaria, 

por escrito, mediante Ordem de Fornecimento, preenchida em modelo próprio, datada 

e assinada pela autoridade competente. 

5.2 Os produtos deverão ser fornecidos até o prazo máximo de 05 dias após a 

Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria requisitante. 

5.3 Dentro do prazo de vigência contratual, a licitante 1ª colocada está obrigada a 

fornecer os produtos, desde que obedecidas às condições da ordem de compra e 

cláusulas do edital de Pregão, que precedeu a formalização dessa Ata. 

5.4 Os produtos que estiverem em desacordo com as especificações do edital ou 

condições exigidas no contrato, deverão ser rejeitados pela Administração, em 

observância ao art. 76, da Lei nº 8.666/1993, e retirados nos seguintes prazos: 

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato do fornecimento dos produtos; e 

b) em até dois dias após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a 

constatação de irregularidade seja posterior ao fornecimento dos produtos. 

5.5 A recusa da contratada em atender à substituição dos produtos levará à aplicação 

das sanções previstas por inadimplemento. 

 

6. EXCLUSÃO DE LICITANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ser excluído da presente Ata, com 

a consequente aplicação das penalidades previstas no edital e no contrato, assegurado 

o contraditório e ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na presente Ata; 

b) quando, convocado, o fornecedor não assinar o contrato, sem justificativa aceitável; 

c) quando o fornecedor não fornecer os produtos no  prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 
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d) quando, solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro pela Administração, o 

fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, e esse se tornar superior ao 

praticado no mercado; 

e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente à 

licitação, alheio a sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que 

o pedido de cancelamento esteja devidamente instruído com a documentação comprobatória 

da situação alegada; 

6.2 As hipóteses elencadas no item anterior serão devidamente apuradas e 

formalizadas em processo administrativo próprio, e comunicadas por escrito, com 

protocolo de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 

cinco dias úteis. 

6.3 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações 

necessárias serão feitas por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, 

para todos os efeitos, excluído o licitante da ata de registro de preços. 

 

7. PENALIDADES 

7.1 Os serviços cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser prestados 

em até 02 (dez) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento, sob 

pena de: 

a) multa de 0,25% (vinte e cinco centésimo por cento) por dia de atraso, limitado este 

a 30 (trinta) dias, após o qual será considerado inexecução contratual; 

b) multa de até 8% (oito por cento)  no caso de inexecução parcial do contrato e/ou 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 03 

(três) anos; 

c) multa de até 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato e/ou 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 

(cinco) anos. 

7.2 As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, e caso não tenha sido 

formalizado, sobre o valor da nota de empenho. 

 

8. FISCALIZAÇÃO 

 

8.1 Cabe à Secretaria solicitante proceder a fiscalização rotineira dos produtos 

fornecidos, quanto à qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na 

proposta e demais especificações. 

 

8.2 A Secretaria poderá recusar, em parte ou totalmente, o produto que não satisfaça 

as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora dos dias e horários 
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preestabelecidos. 

8.3 As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Orgão Gestor, no 

prazo máximo de dois dias, para que sejam tomadas as providências necessárias para 

corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades cabíveis. 

8.4 O Orgão Gestor promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade 

bimestral, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis 

com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição. 

 

9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

9.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de 

cancelamento da Ata de Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os 

inadimplementos decorrentes das situações a seguir: 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 3931, do Código Civil 

Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 

9.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo 

fornecedor. 

9.3 Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado à 

Secretaria solicitante, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este 

prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data 

de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 

10. FORO 

10.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da 

presente  Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Cerro Largo. 

11. CÓPIAS 

11.1 Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 

a) uma para o OG (Órgão Gerenciador); 

b) uma para a empresa registrada; 

c) uma, em extrato, para publicação na Imprensa Oficial; e 

d) uma para a Secretaria. 
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E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições 

estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela 

Administração Municipal, representada pelo OG, abaixo assinado, e pelo(s) Sr.(s) 

____________________, CPF nº ______________, Carteira de Identidade 

____________, representando a(s) EMPRESA(S) REGISTRADA(S). 

 

 

_____________________________ 
Contratante 

Município de São Pedro do Butiá 
Prefeito Municipal 

_____________________________ 
Contratado 

Representante Legal 
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ANEXO  II 
Licitação 230/2023 

Pregão Presencial 49/2023 

Dados quantitativos, qualitativos e custo estimado MÁXIMO 
ITEM QUANT 

MÁX. 
 

DESCRIÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

01 255 UND ABACAXI PÉROLA, APRESENTANDO GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO, EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE 
DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES. 

 

8,93 2.277,15 
 
 

02 80 KG ACHOCOLATADO EM PÓ, INSTANTÂNEO, SOLÚVEL, OBTIDO 
PELA MISTURA DO CACAU EM PÓ SOLÚVEL, AÇÚCAR, 
MALTODEXTRINA, LEITE EM PÓ E/OU SORO, EXTRA, 
CONSTITUÍDO DE PÓ FINO E HOMOGÊNEO, ISENTO DE 
SOJA OU FARINHA, SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, 
ADMITINDO TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 3%. 
ACONDICIONADO EM PACOTE DE  

POLIETILENO, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. 
EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 1KG DE PESO 
LÍQUIDO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. 

15,56 1.244,80 

03 24 UND ACUCAR BAUNILHA 500 G 

 

10,98 263,52 

04 110 PCT AÇÚCAR CRISTAL DE PRIMEIRA QUALIDADE. EMBALADO EM 
SACOS PLÁSTICOS ÍNTEGROS HERMETICAMENTE 
FECHADOS CONTENDO 05 KG. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

25,16 2.767,60 

05 24 UND ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO - À BASE DE SUCRALOSE 
COMPOSTO PELO EDULCORANTE SUCRALOSE, EXTRAÍDO 
DA CANA DE AÇÚCAR. FRASCO DE 65 ML OU SUPERIOR. 
SELO DE APROVAÇÃO PELA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA AO DIABÉTICO (ANAD). 

7,53 180,72 

06 50 KG AMIDO, BASE DE MILHO, GRUPO: FÉCULA. EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ÍNTEGRA COM PESO LÍQUIDO DE 1 KG. DEVE 
CONTER DATA DE FABRICAÇÃO COM PRAZO DE VALIDADE 
E NUMERO DE LOTE APARENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

11,16 558,00 

07 140 UND ARROZ PARBOILIZADO - EMBALAGEM 5 KG - TIPO 01, 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS, ISENTOS DE 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALADA EM 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CPNTER OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

31,45 4.403,00 
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NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

08 80 UND ARROZ BENEFICIADO, TIPO BRANCO, SUBGRUPO: POLIDO, 
QUALIDADE: TIPO 1, CLASSE: LONGO  EMBALAGEM DE 5 KG 
EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

27,94 2.236,00 

09 30 PCT BALA MASTIGAVEL DE CARAMELO COM RECHEIO DE 
CHOCOLATE - EMBALAGEM COM NO MÍNIMO  500 GRAMAS. 

13,56 406,80 

10 1.603 KG BANANA CATURRA COM GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHES PERMITA SUPORTAR TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO ADEQUADA PARA CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO, TAMANHO MÉDIO, SEM MANCHAS, 
MACHUCADURAS, BOLORES, SUJIDADES, FERRUGEM OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. 

6,75 10.820,25 

11 100 KG BATATA INGLESA BRANCA, LISA, TAMANHO MÉDIO. LIVRE 
DE RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E ODORES. 

6,75 675,00 

12 10 KG BETERRABA, TAMANHO MÉDIO, NOVA, ÍNTEGRA 8,25 82,50 

13 120 PCT BISCOITO, APRESENTAÇÃO: RETANGULAR, SABOR: LEITE, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: SEM RECHEIO. NÃO PODE 
APRESENTA-SE QUEBRADIÇO. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
DUPLA PROTEÇÃO,LACRADO,PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 
345 GRAMAS O PACOTE.VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

6,38 765,60 

14 120 PCT BISCOITO, APRESENTAÇÃO: REDONDO, CLASSIFICAÇÃO: 
DOCE; CARACTERISTICAS ADICIONAIS: SEM RECHEIO, 
CROCANTE, TIPO MARIA, NÃO PODENDO APRESENTA-SE 
QUEBRADIÇO. EMBALAGEM PLÁSTICA COM DUPLA 
PROTEÇÃO, LACRADO, PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 345 
GRAMAS O PACOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

6,83 819,60 

15 220 PCT BISCOITO, SABOR: SALGADO,CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: QUADRADO,  TIPO CREAM CRACKER, 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM DUPLA PROTEÇÃO, LACRADO, 
PESO LÍQUIDO MÍNIMO DE 345G. O PACOTE DEVE 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

7,76 1.707,20 

16 100 PCT BISCOITO TIPO MAISENA - EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
350 GRS, CLASSIFICAÇÃO DOCE, SEM RECHEIO, 
CROCANTE, NÃO PODENDO APRESENTAR-SE 
QUEBRADIÇO. EMBALAGEM PLÁSTICA, COM DUPLA 
PROTEÇÃO, LACRADO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

7,16 716,00 

17 10 KG BOLACHA CASEIRA DE TIPOS VARIADOS, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, DE 1 KG, COM 
LICENÇA SANITÁRIA 

49,00 490,00 

18 70 PCT BOMBOM, REDONDO, PREPARADO COM CACAU, AÇUCAR, 
LEITE, MANTEIGA DE CACAU, COBERTURA EXTERNA DE 
CHOCOLATE AI KEITE E RECHEIO DE AMENDOIM COM 

50,00 3.500,00 
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PEDAÇOS DE CASTANHA DE CAJU, EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 900 GRS. 

19 10 KG BROCOLIS TAMANHO MÉDIO,NOVO,INTEGRO 16,50 165,00 

20 100 UND CACAU EM PÓ SOLÚVEL, SEM AÇUCAR, 100% CACAU, 
APRESENTAÇÃO: PÓ. DEVE POSSUIR DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. A EMBALAGEM DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE 200 GRAMAS. 

16,17 1.617,00 

21 12 UND CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO, PACOTE 500 GRAMAS, 
EMBALADO A VÁCUO, COM PROCESSO DE MOAGEM FINA E 
UNIFORME, COM NO MÍNIMO 6 MESES DE VALIDADE A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

21,91 262,92 

22 95 UND CAFÉ SOLÚVEL, GRANULADO, EMBALAGEM MÍNIMA DE 100 
GRS - FORTE, EXTRA FORTE. 

6,85 650,75 

23 300 UND CAFÉ TORRADO, SOLÚVEL E GRANULADO; INTENSIDADE 
MÉDIA, TIPO: TRADICIONAL. EMBALAGEM ALUMINIZADA DE 
50 G CADA (TIPO SACHE). 

4,95 1.485,00 

24 600 UND CAIXA DE BOMBOM DE CHOCOLATE AO LEITE COM 
RECHEIOS VARIADOS COM NO MÍNIMO 250 GRAMAS. 
PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA. 

13,96 8.376,00 

25 10 UND CALDO EM TABLETE, SABOR: GALINHA - LIVRE DE 
GORDURA TRANS, SEM CONSERVADORES, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPEL CARTÃO, COM NO 
MÍNIMO 100 GRS. 

4,08 40,80 

26 24 UND CANELA EM PÓ, EMBALAGEM DE 30G, COM PRAZO DE 
VALIDADE DE PELO MENOS 12 MESES. 

5,67 136,08 

27 20 PCT CANELA EM RAMA PACOTE 20G 5,83 116,30 

28 850 KG CARNE BOVINA MOÍDA, DE PRIMEIRA, RESFRIADA, SEM 
EXCESSO DE GORDURAS E CARTILAGENS. A EMBALAGEM 
DO PRODUTO DEVERÁ SER SACOS DE POLIETILENO DE 
BAIXA DENSIDADE, ATÓXICO, BEM VEDADO, RESISTENTE 
AO TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, CONTENDO PESO 
LÍQUIDO DE 1 KG POR EMBALAGEM. 

32,25 27.412,50 

29 930 KG CARNE BOVINA PURA, RESFRIADA, SEM GORDURA 
APARENTE. A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ SER 
SACOS DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, ATÓXICO, 
BEM VEDADO, RESISTENTE AO TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, CONTENDO PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 
1 KG POR EMBALAGEM. 

40,00 37.200,00 

30 300 KG CARNE SUÍNA PURA, MÍNIMA QUANTIDADE DE GORDURA, 
RESFRIADA. A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ SER 
SACOS DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, ATÓXICO, 
BEM VEDADO, RESISTENTE AO TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, CONTENDO PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 
1 KG (UM QUILO) POR EMBALAGEM. 

26,50 7.950,00 

31 150KG CEBOLA BRANCA, TAMANHO MÉDIO, NOVA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CASCA SÃ. SEM BROTAÇÃO. 

6,48 972,00 

32 10 KG CENOURA, TAMANHO MÉDIO, NOVA, ÍNTEGRA 7,16 71,60 
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33 100 CX CHÁ DIVERSOS SABORES, CAIXA COM 10 SACHÊS 3,38 338,00 

34 05 UND CHOCOLATE AO LEITE EM GOSTAS, GOTAS OE CHOCOLATE 
AO LElTE PURO NAO HIDROGENADO, INGREDIENTES: 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, CACAU, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, LEITE EM PÓ DESNATADO, SORO OE LEITE, 
MASSA DE CACAU, EMULSIFICANTE: LECITINA OE SOJA E 
POLIGUCEROL POLIRRICINOLEATO  E AROMATIZANTE, 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 01 KG, VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

44,95 224,75 

35 300 UND CHOCOLATE EM BARRA AO LEITE, EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO  165G - COMPOSTO: AÇÚCAR, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, MANTEIGA DE CACAU, LIQUOR DE CACAU, 
GORDURA VEGETAL, LACTOSE, CACAU EM PÓ, GORDURA 
DE MANTEIGA DESIDRATADA, EMULSIFICANTES LECITINA 
DE SOJA E POLIGLICEROL POLIRRICINOLEATO E 
AROMATIZANTE. CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM 
LEITE E DERIVADOS DE LEITE E DE SOJA. PODE CONTER 
AMENDOIM, AMÊNDOA, CASTANHA -DE -CAJU, CASTANHA -
DO -PARÁ, AVELÃ, AVEIA, CEVADA E TRIGO. 

10,33 3.099,00 

36 06 UND CHOCOLATE GRANULADO - 1KG, APRESENTAÇÃO 
GRANULADO CROCANTE DE CHOCOLATE, EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO NO MÍNIMO 01 KG. PRODUTO DE BOA 
QUALIDADE COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

26,83 160,98 

37 10 KG CHUCHU DE 1ª QUALIDADE - CASCA LISA, TAMANHO MÉDIO 
A GRANDE, ISENTA DE FUNGOS E INDÍCIOS DE 
GERMINAÇÃO. 

6,50 65,00 

38 30 KG COCO RALADO DESIDRATADO, EMBALADO EM PACOTE 
COM NO MÍNIMO 100 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO. 

6,33 189,90 

39 10 KG COUVE-FLOR,TAMANHO MÉDIO,NOVO, ÍNTEGRO 17,33 173,30 

40 150 KG CUCA COM RECHEIO VARIADOS, PESO APROXIMADO DE 
800 G, POR UNIDADE, EMBALADA POR UNIDADE EM 
EMBALAGEM PLASTICA ATOXICA BEM VEDADA, COM 
LICENCA SANITARIA 

16,50 2.475,00 

41 50 UND DOCE DE LEITE. EMBALAGEM EM POTE PLÁSTICO DE NO 
MÍNIMO 350 GRAMAS COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
MARCA DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO, VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

9,46 473,00 

42 60 KG ERVA MATE, EMBALAGEM 1 KG A VÁCUO, SABOR SUAVE, 
COR VERDE, LINHA NOBRE, PRODUZIDA A PARTIR DE 
ERVAIS 100%  NATIVOS, EXTRAÍDOS NA MELHOR ÉPOCA DE 
MATURAÇÃO(SAFRA). 

16,16 969,60 

43 210 UND EXTRATO DE TOMATE, CONCENTRADO, PRODUTO 
RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE TOMATE 
POR PROCESSO TECNOLÓGICO PREPARADO COM FRUTOS 
MADUROS SELECIONADOS SEM PELE, SEM SEMENTES E 
CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES E 
FERMENTAÇÃO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 300 GRAMAS. 

3,00 630,00 
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44 33 KG FARINHA DE MILHO MÉDIA, GRÃO, TIPO: FUBÁ, 
INGREDIENTE ADICIONAL: FORTIFICADA COM FERRO E 
ACIDO FÓLICO.  EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

4,50 148,50 

45 44 PCT FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1. EM PACOTE COM 
5KG, CONTENDO FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, PARA USO 
CASEIRO, BRANCA, SEM CONSERVANTES OU ADITIVOS; O 
PRODUTO DEVE ATENDER A RESOLUÇÃO Nº 344 DE 
13/12/02 (FORTIFICAÇÃO DE FARINHAS COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO). 

20,63 907,72 

46 80 PCT FAROFA PRONTA (FARINHA DE MANDIOCA TEMPERADA 
SEM PIMENTA) PACOTE METALIZADO COM 500g, PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES 

7,92 633,60 

47 60 KG FEIJÃO TIPO 1 - PRETO, NOVO, ÍNTEGRO LIVRE DE 
SUJIDADES. 

10,43 625,80 

48 10 UND FERMENTO BIOLOGICO 125 G 10,08 100,80 

49 140 UND FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, EMBALAGEM POTE PLÁSTICO 
DE NO MÍNIMO 200g. VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE 
CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME 
E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

7,58 1.061,20 

50 08 UND FILTRO PARA COAR CAFÉ, N°102, CAIXA COM 30 UNIDADES. 5,23 41,84 

51 40 UND FLOCOS DE AVEIA, BENEFICIADA, CLASSE: BRANCA, 
APRESENTAÇÃO FLOCOS FINOS, EMBALAGEM PLASCTICA 
COM NO MÍNIMO 500 GRAMAS. 

8,50 340,00 

52 100  
LATA 

FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO EM PÓ, ELABORADA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO LACTANTE NO 2º 
SEMESTRE DE VIDA, COM PREDOMINÂNCIA PROTEICA DE 
CASEÍNA, SEM SACAROSE E PERFIL DE CARBOIDRATOS 
COMPOSTOS POR LACTOSE E MALTODEXTRINA, QUE 
ATENDA AOS PADRÕES DO CODEX ALIMENTARIUS 
FAO/OMS. LATA DE 800G.VALIDADE DE 1 ANO A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

66,50 6.650,00 

53 160  KG FRANGO, PACOTE COXA E SOBRECOXA, CONGELADO, 
EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, BEM 
VEDADA. COM REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

10,83 1.732,80 

54 300 KG FRANGO, PACOTE DE COXA, CONGELADO,EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLASTICA ATÓXICA, BEM VEDADA.COM 
REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

13,00 3.900,00 

55 250 KG FRANGO, PACOTE DE SOBRECOXA, 
CONGELADA,EMBALADO EM EMBALAGEM PLASTICA 
ATÓXICA,BEM VEDADA.COM REGISTRO DE INSPEÇÃO 
SANITARIA. 

14,13 3.532,50 

56 330 KG FRANGO,PEITO,CONGELADO,EMBALADO POR UNIDADE EM  
EMBALAGEM PLASTICA ATÓXICA.COM REGISTRO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

15,30 5.049,00 

57 20 UND GORDURA VEGETAL, TIPO MARGARINA , SUBTIPO: 
CREMOSA, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 80% DE LIPÍDIOS, SABOR: 
COM SAL.  POTE DE POLIETILENO ATÓXICO RESISTENTE, 
COM PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO  1 KG. 

18,25 365,00 
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58 10 UND GORDURA VEGETAL, TIPO MARGARINA , SUBTIPO: 
CREMOSA, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 80% DE LIPÍDIOS, SABOR: 
SEM SAL.  POTE DE POLIETILENO ATÓXICO RESISTENTE, 
COM PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO  1 KG. 

19,00 190,00 

59 560 UND IOGURTE   SABOR MORANGO E COCO, ENVASADO SOB 
CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM EMBALAGENS PLÁSTICAS 
ESTERILIZADAS HERMETICAMENTE FECHADAS COM NO 
MÍNIMO 900 GRAMAS. COM REGISTRO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA, DATA DE FABRICAÇÃO E  VALIDADE. 

9,21 5.157,60 

60 100 UND LEITE CONDENSADO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 395 
GRS, TIPO: TRADICIONAL, COMPOSIÇÃO BÁSICA: LEITE 
INTEGRAL, AÇÚCAR E LACTOSE. PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 6 MESES. 

6,66 666,00 

61 10 UND LEITE DE CÔCO - ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE NO 
MINIMO 200 ML - TRADICIONAL, ISENTO SE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS.  OBTIDO A PARTIR DA TRITURAÇÃO 
E PRENSAGEM DAS AMÊNDOAS OU POLPA DO COCO 
MADURO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA 
DATE DE ENTREGA. 

5,51 55,10 

62 25 UND LEITE EM PÓ INTEGRAL ENRIQUECIDO COM VITAMINAS A E 
D, CONTENDO CÁLCIO ESPECIFICAÇÃO: LEITE EM PÓ 
INTEGRAL; COM TEOR DE MATÉRIA GORDA MÍNIMO DE 26%; 
INTEGRAL ENVASADO EM SACO HERMETICAMENTE 
FECHADO EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO MÍNIMO 400 
GRAMAS, VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

16,43 410,75 

63 1.220 
LTS 

LEITE FLUIDO, ORIGEM: DE VACA, TIPO: A, TEOR DE 
GORDURA: INTEGRAL, PROCESSAMENTO: UHT.  COM 
REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E  VALIDADE. 

5,56 6.783,20 

64 250 UND LENTILHA, SAFRA NOVA, CONTITUIDA DE GÃOS INTEIROS E 
SÃOS; ISENTO DE MATERIAL TERROSO; SUJIDADES E 
MISTURA DE UTRAS VARIEDADES OU ESPÉCIES. 
EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO, RESISTENTE, PESANDO 
NO MÍNIMO 400 GRS, VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

8,00 2.000,00 

65 50 KG LINGÜIÇA TIPO TOSCANA, PREPARADAS COM CARNE 
SUÍNA PURA E LIMPA DE PRIMEIRA QUALIDADE, PICADA, 
NÃO MISTA, ADICIONADA DE TOUCINHO E CONDIMENTOS, 
EM GOMOS UNIFORMES E PADRONIZADOS, NÃO 
ADMITINDO SUPERFÍCIE ÚMIDA, PEGAJOSA, PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA ANORMAL, ISENTA DE 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS AS SUAS 
COMPOSIÇÕES NORMAIS. EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DE CONSUMO, ACONDICIONADAS EM 
CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIAS, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE VALIDADE, PESO DO PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
SIF/DIPOA (DEPARTAMENTO INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL) E CARIMBO DE INSPENÇÃO DO SIF. 

27,16 1.358,00 

66 820 KG MAÇÃ VERMELHA MÉDIA, NOVA, CASCA SÃ SEM RUPTURA, 
GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, KG 

11,46 9.397,20 
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67 74 UND MAIONESE EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 400 
GRAMAS, COMPOSTA COM ÁGUA, ÓLEO VEGETAL, AMIDO 
MODIFICADO, OVOS PASTEURIZADO, AÇUCAS, VINHAGRE, 
SAL SUCO DE LIMÃO, CONSERVADOR SORBATO DE 
POTÁSSIO, EMBALADOS EM SACHÊS, COM CALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

7,63 564,62 

68 605 KG MAMÃO FORMOSA - NÃO PODE ESTAR MOLE, RACHADO, 
ESCURO OU AMASSADO, 1 ª QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, DEVERÁ SER DOCE E SUCULENTO. 

10,86 6.570,30 

69 500 KG MANGA FRUTA, COM GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO ADEQUADA PARA CONSUMO, TAMANHO 
MÉDIO, SEM MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES, 
SUJIDADES, FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE 
POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

8,75 4.375,00 

70 60 PCT MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, PACOTE TRANSPARENTE 
POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE TERMOS SOLDADO 
EMBALAGEM DE  NO MÍNIMO 500 G, DE BOA QUALIDADE. 

4,83 289,80 

71 10 KG MASSA PARA LASANHA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE POLIETILENO A VACUO DE 
1KG;CONGELADA,INTACTA,RESISTENTE,TRANSPARENTES,
ATÓXICAS;CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO,VALIDADE E 
NÚMERO DO LOTE DE FORMA INDELÉVEL; VALIDADE DE 6 
MESES APÓS DATA DE FABRICAÇÃO. 

14,47 144,70 

72 300 KG MELÂNCIA DE ÉPOCA, NÃO PODE ESTAR RACHADO OU 
AMASSADO, 1ª QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, DEVERÁ SER DOCE E SUCULENTO 

3,75 1.125,00 

73 600 KG MELÃO DE ÉPOCA, NÃO PODE ESTAR RACHADO OU 
AMASSADO, PRIMEIRA QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, DEVE SER DOCE E SUCULENTO. 

9,75 5.850,00 

74 24 PCT MILHO DE PIPOCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENIFICIADO, 
POLIDO, LIMPO, PACOTE COM NO MINIMO 400 GRS, COM 
NO MÍNIMO 06 MESES DE VALIDADE A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

4,87 116,88 

75 50 UND MILHO E ERVILHA EM CONSERVA, EMBALAGEM CONTENDO 
NO MÍNIMO 170 GRS, GRÃOS INTEIROS, IMERSO EM 
SALMOURA, APRESENTANDO TAMANHO E COLOCAÇÃO 
UNIFORME. 

4,70 235,00 

76 60 KG MORTADELA FATIADA, CONSTITUÍDA DA MISTURA DE 
CARNES BOVINA E SUÍNA; COMPOSIÇÃO: SEM CUBOS DE 
GORDURA; APRESENTAÇÃO: FATIADA PRIMEIRA 
QUALIDADE; COM VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR 
DA ENTREGA. 

16,75 1.005,00 

77 240 
POTE 

NATA, CREME DE LEITE FRESCO, CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 40% DE GORDURA, PROCESSAMENTO: 
PASTEURIZADO.  EMBALAGEM DE 300G. 

10,90 2.616,00 

78 520 UND ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL. TIPO: PURO, ESPÉCIE 
VEGETAL: SOJA. TIPO DE QUALIDADE: TIPO 1. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE DEZ MESES A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 
EMBALAGEM 900ML 

8,74 4.544,80 

79 25 PCT ORÉGANO DESIDRATADO: ERVA SECA, SEM 
ADULTERAÇÕES E CONTAMINAÇÕES DE QUALQUER 
ESPÉCIE. NA EMBALAGEM DEVE CONTER R$ 41 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, DATA FABRICAÇÃO 
E/OU LOTE, DATA DE VALIDADE, EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 200 GRS. 

10,00 250,00 
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80 1.000 DZ OVOS VERMELHOS DE GALINHA, FRESCOS, 
APRESENTANDO CASCA LIMPA E INTACTA, ISENTA DE 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, MOFO OU CHEIRO 
DESAGRADÁVEL. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO 
PRÓPRIA. COM REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA E 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 15 DIAS. 

10,93 10.930,00 

81 70 KG PÃO DE CACHORRO QUENTE, PESO APROXIMADO DE 72G 
POR UNIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA DE 10 UNIDADES, COM LICENÇA 
SANITÁRIA. 

15,00 1.050,00 

82 62 KG PÃO DE SANDUÍCHE PESO APROXIMADO DE 620G POR 
UNIDADE, EMBALADO, POR UNIDADE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA BEM VEDADA COM LICENÇA SANITÁRIA. 

13,25 821,50 

83 75 KG PÃO FRANCÊS, PESO APROXIMADO 72G POR UNIDADE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA DE 
10 UNIDADES, COM LICENÇA SANITÁRIA 

9,50 712,50 

84 400 KG PERA, FRUTA INTEGRA, ADEQUADA PARA CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO,TAMANHO MÉDIO, SEM MANCHAS, 
MACHACADURAS, BOLORES, SUJUDADES, FERRUGEM OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. 

14,00 5.600,00 

85 02 KG PIMENTÃO AMARELO, NOVO, ÍNTEGRO, DE 1ª QUALIDADE, 
SEM AMASSADOS OU RACHADURAS E COM AS 
CARACTERISTICAS ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS 

22,66 45,32 

86 01 KG PIMENTÃO VERDE, NOVO, INTEGRO,  DE 1ª QUALIDADE, 
SEM AMASSADOS OU RACHADURAS E COM AS 
CARACTERISTICAS ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS 

16,00 16,00 

87 02 KG PIMENTÃO VERMELHO, NOVO, ÍNTEGRO, DE 1ª QUALIDADE, 
SEM AMASSADOS OU RACHADURAS E COM AS 
CARACTERISTICAS ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS 

22,66 45,32 

88 15 PCT PIRULITOS - PACOTE 600GR PIRULITO SORTIDO: PIRULITO 
EM FORMATO DE ESFERA, COMESTÍVEL, COM TALO 
PEQUENO. 

16,75 251,25 

89 400 PCT POLVILHO AZEDO, COLOCARÇÃO BRANCA, ISENTO DE 
SUJIDADES, COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE DE POLIETILENO 
ATÓXICO, RESISTENTE, CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 1kg. 

13,02 5.208,00 

90 04 UND PRESUNTO SEM CAPA DE GORDURA, FATIADO, PRODUTO 
CÁRNEO INDUSTRIALIZADO OBTIDO EXCLUSIVAMENTE 
COM O PERNIL DE SUÍNOS, DESOSSADO, ADICIONADO DE 
INGREDIENTES, E SUBMETIDO A UM PROCESSO DE 
COZIMENTO ADEQUADO. O PRODUTO COM O TEOR DE 
PROTEÍNA CÁRNEA MÍNIMA DE 16,5% SERÁ DESIGNADO DE 
PRESUNTO COZIDO. CONDICIONADO EM EMBALAGENS DE 
NO MÍNIMO 500 GRAMAS, ISENTO DE ADITIVOS OU 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO QUE SEJAM 
IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 
ORGANOLÉPTICAS), INSPECIONADAS PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIAS, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE VALIDADE, PESO DO PRODUTO. 
NÚMERO DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
SIF/DIPOA (DEPARTAMENTO INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL) E CARIMBO DE INSPENÇÃO DO SIF. 

18,12 72,48 

91 62 KG QUEIJO TIPO MUSSARELA, FATIADO, FATIAS SEPARADAS 
POR FILME PLÁSTICO ATÓXICO. EMBALADO EM PACOTES 

45,96 2.849,52 
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DE 1 KG, SOB CONDIÇÕES HIGIÊNICAS ADEQUADAS. COM 
REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

92 40 UND QUEIJO PARMESÃO, RALADO, EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 50 GRAMAS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, LOTE, VALIDADE, 
PESO LIQUIDO, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. 

8,86 354,40 

93 60 KG REPOLHO BRANCO, UNIDADE, TAMANHO MÉDIO, NOVO, 
ÍNTEGRO 

7,66 459,60 

94 100 PCT REQUEIJÃO TRADICIONAL CREMOSO. EMBALADO EM 
PACOTE PLÁSTICO DE NO MÍNIMO 01 KG. VALIDADE DE 03 
MESES. 

23,99 2.399,00 

95 200 PCT SAGU PÉROLA, PACOTES CONTENDO NO MÍNIMO 400G, DE 
POLIETILENO LEITOSO, CONTENDO FÉCULA DE MANDIOCA. 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES.  

6,50 1.300,00 

96 130 KG SAL REFINADO DE MESA, IODADO, EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 1 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

2,08 270,40 

97 140 KG SALAME MISTO COM CARNE SUÍNA E BOVINA, LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERAR OS ASPECTOS NORMAIS DO 
PRODUTO OU QUALQUER APARATO QUE VENHA ENCOBRIR 
POSSÍVEIS ALTERAÇÕES, EMBALAGENS QUE CONTENHAM 
ESPECIFICADOS O LOCAL DE ORIGEM DO 
PRODUTO,PESO,DATA DE EMBALAGEM E DATA DE 
VENCIMENTO.EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE E REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

33,00 4.620,00 

98 65 KG SALSICHA TIPO HOTDOG, À BASE DE CARNE BOVINA, 
RESFRIADA, ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS. 
EMBALAGEM ROTULADA, RESISTENTE, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, DE NO MÍNIMO 2 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 4 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

15,66 1.017,90 

99 60 UND SUCO EM PÓ PARA REFRESCO COMPOSIÇÃO 
ACIDULANTE/AROMATIZANTE/MALTODEXTRINA/ASPARTAM
E/,SABOR LIMÃO/LARANJA/ABACAXI,  PRAZO VALIDADE 
MÍNIMO 6 MESES, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 500 GRAMAS. 

12,00 720,00 

100 190 KG TOMATE, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, DE 1° 
QUALIDADE, SÃO, SEM RUPTURAS, COLHIDOS 
PREFERENCIALMENTE NO DIA ANTERIOR À ENTREGA. 

9,53 1.810,70 

101 50 UND VINAGRE DE ALCOOL EMBALAGEM DE 3 LITROS 11,63 581,50 

         

                                                                                                                                    Total R$ 249.097,62 
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